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ATA N" 01

Às dez horas do dia 06 de maio de 2014, na Prefeitura Municipal de Três de Maio,
localizada na Rua Minas Gerais no 46, nesta cidade, reuniu-se à comissão de licitação
nomeada pelo Senhor Prefeito Municipal de Três de Maio, conforme portaria no

20012013, de 22 de abril de 2013, constituída dos seguintes membros: presidente
Olimar Auri Dapper e membros Liriane Fedrigo Machado e Daniela da Rosa Baraldi,
incumbidos de proceder à abertura da licitação, modalidade convite, conforme edital no

0512014, de 24 de abril de 2014. Neúuma Empresa se faz representar. Foram
convidadas as Empresas: FRIOBOHN TINTAS E REFRIGERAÇÃO LTDA, TREMA
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUçÃO ITOA, LUIS CELSO MOREIRA
DE CAMARGO & CIA LTDA e JEREMIAS BASSO JACOBS. Entregaram
documentação e proposta as Empresas: FRIOBOHN TINTAS E REFRIGERAÇÃO
LTDA, TREMA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, LUIS
CELSO MOREIRA DE CAMARGO & CIA LTDA e JEREMIAS BASSO JACOBS.
Foram os documentos analisados e rubricados, concluindo-se que as Empresas
FRIOBOHN TINTAS E REFRIGERAÇÃO LTDA, TREMA COMERCIO DE
MATEzuAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA E JEREMIAS BASSO JACOBS
apresentaram documentação de acordo, estando assim habilitadas. A Empresa LUIS
CELSO MOREIRA DE CAMARGO & CIA LTDA. não atendeu ao item 2.2.1, letras
b,e e f; tÍem 2.2.2 letra b, e, f; item 2.2.3 letra a, do instrumento convocatório, sendo
assim inabilitada. Abrindo-se a assim o prazo de dois dias úteis para interposição de
recursos referente a habilitação, não havendo, estipula-se a data de 12 de maio de 2014
ás 08:00 horas para abertura do envelope 02 contendo as propostas. Nada mais havendo
a tratar, a presente ata, após lida e aprovada, foi assinada pelos membros da comissão de
licitação.
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Às oito horas do dia 12 de maio de 2014, na Prefeitura Municipal de

Três de Maio, localizada na Rua Minas Gerais no 46, nesta cidade,

reuniu-se à comissão de licitação nomeada pelo Senhor Prefeito

Municipal de Três de Maio, conforme portaria n'20012013, de 22 de

abril de 2013, constituída dos seguintes membros: presidente Olimar
Auri Dapper e membros Liriane Fedrigo Machado e Daniela da Rosa

Baraldi, incumbidos de proceder à abertura da licitação, modalidade

convite, conforme edital no 0512014, de 24 de abril de 2014.

Nenhuma Empresa se faz representar. Não houve interposição de

recursos referente a habilitação. Deu-se assim continuidade ao

processo licitatorio, com a abertura do envelope 02 contendo as

propostas das Empresas habilitadas conforme Ata 01. Foram as

mesma analisadas e rubricadas, tendo apresentado menor preço a

Empresa FRIOBOHN TINTAS E REFRIGERAÇÃO LTDA, nos

itens 04, 08, 10, I l,12, 13, l3 e 14; a Empresa JEREMIAS BASSO
JACOBS, nos itens 0l , 02, 03, 05, 06, 07 e 09; A Comissão de

Licitação abre diligencia para uma melhor análise dos valores
apresentados. Nada mais havendo a tratar, a presente ata, após lida e

aprovada, foi assinada pelos membros da comissão de lici
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Às oito horas do dia l5 de maio de 201 4,naPrefeituraMunicipal de

Três de Maio, localizada na Rua Minas Gerais no 46, nesta cidade,

reuniu-se à comissão de licitação nomeada pelo Senhor Prefeito

Municipal de Três de Maio, conforme portaria n'20012013, de 22 de

abril aó ZOt3, constituída dos seguintes membros: presidente Olimar

Auri Dapper e membros Liriane Fedrigo Machado e Daniela da Rosa

Baratdi, incumbidos de proceder à abertura da licitação, modalidade

convite, conforme edital n" 0512014, de 24 de abril de 2014. Dando

continuidade ao processo licitatorio, decidiu-se sobre a

desclassificação da proposta da Empresa FRIOBOHN TINTAS E

REFRIGERAÇÃO LTDA, nos itens 04, 08, 10, 11,12, 13, 13 e 14;

por não atender ao item 2.4 letra "b", do instrumento convocatório.

Sendo ficando assim a classificação final: Empresa JEREMIAS

BASSO JACOBS, nos itens 01,02,03, 04, 05, 06, 07,09,10, I I,12,
13 e 14; e a Empresa TREMA COMERCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA, no item 08. Abrindo-se assim o prazo de dois dias úteis para

interposição de recursos referente as propostas. Nada mais havendo a tratat, a

presente ata, após lida e aproyada, foi assinada pelos membros da

comissão de licitação.
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